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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenação-Geral de Gestão de Investimentos da Secretaria Nacional de Aviação Civil

	Nível do cargo:
	CCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	À Coordenação-Geral de Investimentos - CGINV, compete:
I – coordenar o processo de acompanhamento e monitoramento da execução física-financeira dos investimentos em infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil dos aeroportos regionais, inclusive dos aeroportos outorgados à INFRAERO, que   utilizem recursos do FNAC;
II - submeter periodicamente à Diretoria de Investimentos o balanço de acompanhamento dos investimentos em execução;
III - gerir programas específicos e instrumentos de repasse referentes a investimentos planejados ou em andamento no departamento;
IV - analisar e aprovar tecnicamente as prestações de contas dos instrumentos de repasse;
V - coordenar e acompanhar a execução, direta ou indireta, de ações e programas de construção, ampliação, recuperação, reforma, reaparelhamento para a melhoria e modernização da infraestrutura aeroportuária e aeronáutica regional; e
VI - gerir no âmbito dos instrumentos de repasse questões financeiras, reequilíbrios, apostilamentos referentes à área de competência do DINV.
.

	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Coordenador-Geral; e
b) 1 (um) Coordenador. 

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	· Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos do art. 18 do Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021:
·  Experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ocupação de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por,no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuiçõesdo cargo ou da função; ou
· Participação em ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo
· Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), com carga
horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função.




	Competências Desejáveis
	· Liderança;
· Orientação para resultados;
· Gestão de crises;
· Inovação e mudança;
· Visão sistêmica; e
· Visão de futuro.



	Outros Requisitos Desejáveis
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